
ESTADO DO CEARÁ

CRIA' O SETOR DE INFORP.AÇOCS ESTA

TÍSTICAS EDUCACIONAIS DO MUNICI-
PIO - SIEM,· DENTRO DO OEPARTAr-'El!

. ..
TO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

,O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIUNA,

faço saber que a câmara Municipal decretou B eu sanciono
promulgo a seguinte Lei:

e

Art. lQ - Fica criado o Setor de Informaç~es Estatisticas /
Educacionais do Munic{pio - SIEM e incluido como Unidade do Sistema /
Administrativo - Poder Executivoo

Art. 2Q - O SIEM ~ ligado, administrativamente, ~ Secretaria
lunicipal de Educaç;o, da Prefeitura e, funcionalmente, faí parte do- "Sistema de Informaçoes Educacionais-SIE que , a nivel estadual, e

coordenado pelo Centro de Informaç~es - CEDIN, da Secretaria de Educa-
•••• , fIW , /çao de Estado e, a nivel de Regiao Administrativa, e ~D~denado pele
NÚcleo Reg.tooal-de~l"formaç~es - NUREDIN, da li Delegacia Regional de'

.•.Educaçao, com sede em Fortaleza
Art. 3" - O SIEM coordenar;; o S1E no Município visando a

planejar, celetar, criticar, analisar, armazenar e divulgar informaçoes
quantitativas e qualitativas da realidade educacional do ~~nicipio, I
em canson~ncia com as infar~ç~es prestadas pelos demais organismos /
competentes do 51E.

Art. 4Q O SIEM pOder~ manter intercâmbio com entidades COE

generes podendo com eles celebrar acordos e convênios, ouvida a Secre-
taria de Educação, para a conservaçio de seus objetivos e emprestar~/
aos Órgios de Municipio a colaboraç;o que melhor for solicitada dentro

, -
de sua area de atuaçao.

Art. 5Q -
, •. ,O SIEM recebera assistencia tecnica do CEDIN e

NUREDIN ,. - .. /-como subsidio para a sua implantaçao e operacionalizaça~. _ ,
O ÊXITO DE TODOS COM O APOIO DE CADA UM I I
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